
PREFEIIURA iviumust-AL 	/JÁIVIA MIA UU SI.WUUAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.165/83 

de 17 de outubro de 1983 

"Autoriza o Chefe do Executivo a assinar Con 

vanios com o Estado de Minas Gerais através 

da Secretaria de Estado da Educação para e-

xecução do Projeto "Ensino de 12 Grau para 

o Meio Rural" - PROMUNICIPIO". 

A C;Imnra Municipal de Santa Rita do Sapucal decre-

tou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Prefeito por força desta lei, au-

torizado a assinar com o Estado de Minas Gerais, através da Secreta 

IP 	ria de Estado da Educação, Convênios e Termos Aditivos para a Execu 
ção do Projeto "Ensino de 12 Grau para o Meio Rural" - PROMUNICIPIO. 

Art. 22 - Fica o Prefeito Municipal autorizado ain 

da, a tomar todas as providencias, jurídicas, orçamentárias, finan-

ceiras e contábeis, relativas aos Convênios a serem assinados. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contráriolen 

trará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Municipal de Santa Rita do Sapucai, 17 de outubro de 1983. 

• ROGÉRI• TOLEDO RENNCS 	ANTONIO ROBERTO DE FRANCO 

PREFE110 MUNICIPAL 	CHEFE DE GABINETE 

RUBENS FRANCISCO CARVALHO 

- SECRETÁRIO - 
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OMMO COM AMOli 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

crnTIDÃo 

=TIPIS°, para co devidos fano c efeitos, que revendo 

os livros de reídotro de leis da Prefeitura, constatei transcrita a 

lei no seguinte teor: In TN 1.165/83. Autoriza o Chefe do Executi-

vo a assinar Conventos com o Lotado de Minas Gerais através da Se -

(fretaria de Estado da Bducango para exouçao do Projeto "Ensino de 

1Q Grau para o Velo Rural" - PROMIJNICÍPIO. A CamartstUanicipal de San 

ta Rita do Sapucal decretou, e eu, Irefelto Municipal sanciono 	a 

seguinte leis 

Art. lfl - Pica o irefeito por força denta lei, autorizado a ssciriwe 

com o 2stado do ninas Gerais, atravá; da -;oeretarin ac :stnao 

Convénios e Termos Aditivourra a enecuçíic do Irojeto"'7,n- 

Ill 	sino de 1R Grau pura o Leio 

Art, 22 - Fica o irefeito Municipal auto:d_zado ainQn, a ter toas 

as providencias, jurídicas, orçc.:mnrias, financeiras e con4.- Ébe1"s 

relativas nos eonvenios a serem ausir.acice. 

Art. 39 - ReveRadas as dioposig5es a.1 	c;:s,u lei 

em vigor na data de sua publicaçaS. 

Prefeitura Municipal de ;;;aataita do Jaz)ucal, 17 de outubro do l9n3. 

Rog(irio Toledo EennO - ire oito 	2ra o que continha na ai 

taaa lel oue Trandei tranccrover na Latcgra, por ;canoa de mínhn eon. 

fiança. 

110 	
For ser verdade, paeso a presente =TILO por mim assuada e visada 

Dolo Serihor Pra-feito runieipals 

Santa Rita do SaDucal, 17 de outubro de 1983. 

Rubens Pr c so• filho 

Secret4Tio 

Vistos 
ROG;*Ï2"0"----., 	TOLIMO REIllT6 

:L;I'L:,IriC) 	IC I. AL 
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